
 

 
 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

(FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005/2026 

DISPENSA Nº 00002/2026  

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 

10.589.928/0001-07 no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de se promover 

processos de contratações transparentes em face das dispensas DIRETAS através de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21, torna público que realizará 

Chamamento Público para convocação de propostas de preços que constitui objeto do presente Termo 

a pretensa: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
ATÉ AS 13h (PROTOCOLO VIA E-MAIL OU PROTOCOLO PRESENCIAL) DO DIA 

01/04/2026. 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
DIA 01/04/2026 às 14h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E ENDEREÇO 
PARA PROTOCOLO PRESENCIAL: 

bomjardimeditais20@gmail.com. 
Praça 19 de Julho, SN, Centro, Bom Jardim – PE. 

 

 

1 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORTINAS DIVISÓRIAS DE LEITO HOSPITALAR, INCLUINDO 

TRILHOS, SUPORTES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, DESTINADAS À 

ORGANIZAÇÃO E SEPARAÇÃO DOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MIGUEL ARRAES 

DE ALENCAR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BOM JARDIM-PE. 

 

1.1 O critério de julgamento será de menor preço global. 

 

1.2. A JUSTIFICATIVA PARA JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL: A adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço global decorre da necessidade de garantir a padronização, 
compatibilidade técnica e uniformidade dos itens que compõem o objeto, quais sejam, cortinas 
divisórias hospitalares, trilhos, suportes e demais acessórios necessários à sua instalação. Embora o 
objeto seja tecnicamente divisível, a sua execução por múltiplos fornecedores pode comprometer a 
integração entre os componentes, ocasionando incompatibilidades entre trilhos, suportes e cortinas, 
além de dificultar a montagem adequada e a funcionalidade do sistema como um todo. Tal situação 
pode gerar riscos à segurança, prejuízos à estética padronizada do ambiente hospitalar e aumento de 
custos com ajustes e retrabalhos. A contratação por lote único (menor preço global) visa, portanto, 
assegurar que todos os itens sejam fornecidos e instalados de forma harmônica e integrada, garantindo 
eficiência, qualidade e melhor desempenho do conjunto instalado. Ademais, a opção pelo julgamento 
global contribui para uma gestão contratual mais eficiente, reduzindo o número de contratos a serem 
gerenciados, facilitando a fiscalização e assegurando maior controle sobre a execução do objeto. 

1.2 Nos termos do Art. 75 § 3º da Lei Federal 14.133/2021, será realizada a publicação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, com a descrição do objeto e a manifestação de interesse da Administração em 
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obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

assegurando a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa. 

Ademais, conforme § 4º do mesmo artigo, destaca-se que, após a conclusão do processo de 

contratação, os autos serão devidamente publicizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), assegurando a transparência e permitindo amplo controle social e fiscalização pelos órgãos 

de controle e pela sociedade. 

Dessarte, a dispensa de licitação em análise observa os ditames da Lei nº 14.133/2021, respeitando 

as exigências de publicidade e de busca da proposta mais vantajosa, com a devida comunicação ao 

PNCP ao término da contratação, garantindo, assim, a lisura e a conformidade do procedimento com 

os princípios norteadores da Administração Pública. 

1.3 A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela, constante abaixo. 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$) 

00/001  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 2.20 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para segurança 
contra incendios.  

5819 Unidade 10 1.906,71 19.067,10 

00/002  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 2.26 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para segurança 
contra incendios.  

5819 Unidade 6 1.906,71 11.440,26 

00/003  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 3.63 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para segurança 
contra incendios.  

5819 Unidade 1 3.370,06 3.370,06 

LOTE 00 - VALOR TOTAL 33.877,42 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 33.877,42 



 

 
 

 

 

 

2 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

 

2.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados através do e-mail citado ou entregues no endereço acima indicado, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA Nº 00002/2026. 

 

2.2. Limite para entrega da Proposta de Preços e documentação no endereço físico ou no endereço 
de e-mail: 01/01/2026, até às 13h (horário definido para a opção de entrega presencialmente ou 

eletrônico). 
 
2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
2.4. JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 01/04/2026 às 14h.  

 

INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone (81) 3638-1156 ou através do e-mail: 

bomjardimeditais20@gmail.com.  

 

3. O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE: 10 (dez) dias corridos, após emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO:  

 

4.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 251 3.3.90.00.00 Aplicações Dire 
Fonte de recurso:3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 
1.5 
Despesa 252 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das 
Aç 
Despesa 253 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:204 - MSC - 1.621.0000 - Recursos do SUS Governo Estadual. - 1.621.0000 
Despesa 254 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:600 - MSC - 1.600.3110 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e 
Serviços 
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Despesa 673 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:41 - MSC - 1.621.0000 - Transferência Especial dos Estados - (Emendas) - 
1.710.3210 
 

 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO 

NO PRAZO DE 24 HORAS APÓS SER A ESCOLHIDA COM MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

6.1. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Cópia da cédula de identidade dos sócios os responsáveis legais. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do 

PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na 

forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 

11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico; 

Qualificação Técnica 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Agente 

de Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

b) Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior relevância ou 

valor mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou superior a 4% (quatro por 

cento) do total estimado da contratação 

c) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já 

forneceu pelo menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preço apresentada nessa 

licitação.  

d) O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já 

executou objeto similar ao da licitação; 

e) A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este 

edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada 

do Agente de contratação. 

6.3. OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

a) Proposta de Preços; 

b) Declarações, Modelo Anexo IV. 



 

 
 

 

 

6.4. DA DILIGÊNCIA 

a) Poderá ser utilizado a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) e será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação. 

8. DA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

8.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

8.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

8.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

8.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

8.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

8.1.5. sociedades cooperativas. 

 

9. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

9.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.1.1. contiver vícios insanáveis; 

9.1.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.2. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

9.2.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo a ser fornecido desde que não haja majoração 

do preço. 

9.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

10.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 



 

 
 

 

 

11. SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, (nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133, de 

2021 valor do contrato) por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
 

 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. (art. 156, §9º) 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no sítio 

eletrônico do município, como também em jornal de circulação. 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


 

 
 

 

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 

 

Bom Jardim/PE, 27 de março de 2026. 

 

 

 

 

Severino Aguinaildo de Lima 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM/PE 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, incluindo trilhos, suportes e acessórios 

necessários para instalação, destinadas à organização e separação dos leitos do Hospital Municipal 

Dr. Miguel Arraes de Alencar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom 

Jardim-PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$) 

00/001  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 2.20 L X 2.50 
A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 10 1.906,71 19.067,10 

00/002  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 2.26 L X 2.50 
A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 6 1.906,71 11.440,26 

00/003  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR BEGE 
COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 3.63 L X 2.50 
A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para evitar 
acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra fluidos 
corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de bactérias e 
fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 1 3.370,06 3.370,06 

LOTE 00 - VALOR TOTAL 33.877,42 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 33.877,42 



 

 
 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente demanda fundamenta-se na necessidade de adequação dos ambientes assistenciais 

do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, visando garantir melhores condições de 

organização, funcionalidade e qualidade no atendimento prestado à população usuária dos serviços 

públicos de saúde. 

A atual configuração dos espaços hospitalares evidencia limitações quanto à adequada separação 
entre os leitos, o que compromete aspectos essenciais como a privacidade dos pacientes, a 
humanização do atendimento e a eficiência das rotinas assistenciais. Tal cenário impacta diretamente 
a qualidade dos serviços prestados, especialmente durante a realização de procedimentos clínicos, 
atendimentos médicos e cuidados de enfermagem. 

Além disso, a ausência de mecanismos eficazes de individualização dos leitos contribui para o aumento 
do risco de contaminação cruzada, sobretudo em ambientes com grande fluxo de pacientes, 
representando um fator relevante sob a ótica da biossegurança e do controle de infecções hospitalares. 
A adoção de medidas que promovam a criação de barreiras físicas adequadas mostra-se, portanto, 
essencial para mitigar esses riscos e assegurar condições sanitárias adequadas. 

Do ponto de vista operacional, a deficiência na organização dos espaços interfere diretamente na 
dinâmica de trabalho das equipes multiprofissionais, dificultando a execução das atividades, reduzindo 
a eficiência dos fluxos internos e impactando negativamente a qualidade do atendimento. 

A Administração Municipal, comprometida com a melhoria contínua dos serviços públicos de saúde, 
busca promover um ambiente hospitalar mais organizado, seguro e humanizado, alinhado às boas 
práticas assistenciais e às diretrizes do Sistema Único de Saúde. Nesse contexto, torna-se 
indispensável a adoção de medidas que possibilitem a adequada divisão dos espaços destinados aos 
leitos, garantindo maior privacidade, conforto e segurança aos pacientes, bem como melhores 
condições de trabalho aos profissionais de saúde. 

Ressalta-se que a presente contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, 
interesse público e melhoria da qualidade dos serviços públicos, conforme disposto na Lei nº 
14.133/2021, sendo medida necessária para assegurar o pleno funcionamento da unidade hospitalar e 
o adequado atendimento à população do Município de Bom Jardim/PE. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.3. O Plano de Contratações Anual encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 

 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A contratação cujo objeto compreende a Contratação de empresas para a aquisição de 

Cortinas Divisórias de Leito Hospitalar, incluindo trilhos, suportes e acessórios necessários para 

instalação, destinadas à organização e separação dos leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes 

de Alencar, no Município de Bom Jardim-PE.  

A solução compreende o fornecimento completo de sistema de cortinas divisórias hospitalares, 

incluindo: 

• Cortinas em material técnico apropriado para uso hospitalar; 

• Trilhos (retos ou curvos), compatíveis com o layout das enfermarias; 

• Elementos de fixação (teto ou parede); 

• Acessórios necessários (rodízios, ganchos, suportes, terminais); 

• Instalação completa; 

• Orientações para uso, limpeza e manutenção. 

 Cortinas: 

• Confeccionadas em tecido hospitalar com tratamento antimicrobiano; 

• Propriedades retardantes de chama; 

• Material lavável e de fácil higienização; 

• Resistência ao uso contínuo; 

• Dimensões compatíveis com os leitos e layout do ambiente; 

• Acabamento com bainhas reforçadas e ilhós ou sistema de fixação adequado. 

Trilhos: 

• Fabricados em alumínio anodizado, aço inox ou material equivalente; 

• Resistentes à corrosão; 

• Permitir deslizamento suave e silencioso; 

• Compatíveis com cortinas e acessórios fornecidos. 

 Fixação: 

• Sistema seguro, com suportes adequados para instalação em teto ou parede; 

• Capacidade de suportar o peso do conjunto sem deformações. 

 Acessórios: 

• Rodízios ou deslizadores de alta durabilidade; 

• Ganchos ou conectores resistentes; 

• Terminais de fechamento e travamento do sistema. 

A presente aquisição visa assegurar a privacidade dos pacientes, melhorar a organização dos 

ambientes assistenciais e contribuir para o controle de infecções hospitalares, em conformidade com 

boas práticas sanitárias e normas vigentes. 



 

 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

4.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

     Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

5.      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos materiais acima será de 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da 

ordem de fornecimento.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias corridos, de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital Dr. Miguel Arraes de Alencar, 

localizado na Rua Alto do Derby, SN, Centro, Bom Jardim/PE, de segunda-feira a sexta-feira, das 

08h00min às 16h00min. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. A empresa contratada deverá fornecer garantia contra defeitos e vícios, impropriedades de 

fabricação dos produtos de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. Na hipótese 

da CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, prevalecerá a maior.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 
 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.16. Verificar se objeto fornecido entregue atende aos requisitos de contratação; 

6.17. Verificar a execução do objeto fornecido; 

6.18. Atestar as notas fiscais; 

6.19. Notificar a empresa em caso de descumprimento das obrigações. 

 

Gestor do Contrato 

6.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

6.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  
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6.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.12. O prazo de validade; 

7.13. A data da emissão;  

7.14. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.15. O período respectivo de execução do contrato;  

7.16. O valor a pagar; e  

7.17. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.20. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

    

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir 

os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 

1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 

Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico.  

 

Qualificação Técnica 
 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 

fornecido objeto compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos, com o 

objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e 

telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com 

a empresa declarante. 

8.24. Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior 

relevância ou valor mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do total estimado da contratação. 

8.25. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação 

técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) 

que o licitante já forneceu pelo menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta 

de preço apresentada nessa licitação.   

8.26. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar 

que já executou objeto similar ao da licitação; 

A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este 
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edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão 
motivada do Agente de Contratação.   

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.877,42 (trinta e três mil e oitocentos 

e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)] 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 
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12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 251 3.3.90.00.00 Aplicações Dire 
Fonte de recurso:3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 
1.5 
Despesa 252 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das 
Aç 
Despesa 253 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:204 - MSC - 1.621.0000 - Recursos do SUS Governo Estadual. - 1.621.0000 
Despesa 254 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:600 - MSC - 1.600.3110 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e 
Serviços 
Despesa 673 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:41 - MSC - 1.621.0000 - Transferência Especial dos Estados - (Emendas) - 
1.710.3210 
 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Bom Jardim-PE, 26 de março de 2026. 

 

 

 
Severino Aguinaildo de Lima 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

  



 

 
 

 

 
APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar 

tem por fim encontrar a melhor solução 

para atender à necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE, 

nos termos a seguir expostos. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 
de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Coordenação da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Bom Jardim/PE, tem por finalidade analisar e definir a melhor solução para 
suprir a necessidade de organização, individualização e adequação dos espaços assistenciais 
destinados ao atendimento hospitalar, especialmente no que se refere à separação física entre 
pacientes internados. 
 
Atualmente, observa-se que a estrutura física do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar 
apresenta limitações quanto à adequada compartimentação dos leitos, o que compromete aspectos 
essenciais relacionados à privacidade dos pacientes, à humanização do atendimento e à eficiência 
na prestação dos serviços de saúde. Tal cenário impacta diretamente na qualidade da assistência, 
sobretudo durante a realização de procedimentos clínicos, avaliações médicas e cuidados de 
enfermagem. 
 
A ausência de mecanismos adequados de separação entre os leitos também contribui para o 
aumento do risco de contaminação cruzada, especialmente em ambientes com grande fluxo de 
pacientes, tornando-se um fator relevante do ponto de vista da biossegurança e do controle de 
infecções hospitalares. Essa condição exige a adoção de medidas que possibilitem a criação de 
barreiras físicas funcionais, capazes de auxiliar na mitigação desses riscos. 
 
Adicionalmente, a deficiência na organização dos espaços interfere na dinâmica de trabalho das 
equipes multiprofissionais, dificultando a execução de rotinas assistenciais, reduzindo a eficiência 
operacional e impactando negativamente na ambiência hospitalar, que deve ser estruturada de forma 
a promover conforto, acolhimento e respeito à dignidade dos usuários do sistema de saúde. 
 
Dessa forma, evidencia-se a necessidade de adoção de uma solução que permita a adequada 
divisão dos espaços internos destinados aos leitos, assegurando melhores condições de 
atendimento, maior controle sanitário, organização do ambiente hospitalar e conformidade com as 
boas práticas assistenciais e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, sem prejuízo da eficiência 
administrativa e do interesse público. 



 

 
 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A demanda em análise decorre da necessidade contínua de atendimento às atividades 

assistenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE, 

especialmente no âmbito do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, onde se verifica a 

imprescindibilidade de adequação dos espaços destinados ao acolhimento e tratamento de 

pacientes, de forma a assegurar melhores condições de organização, funcionalidade e qualidade 

no atendimento prestado. 

 

A necessidade ora identificada está diretamente relacionada às rotinas hospitalares, que exigem 

ambientes minimamente estruturados para garantir a individualização dos pacientes, o respeito à 

privacidade durante procedimentos clínicos e a melhoria das condições de trabalho das equipes 

de saúde. A ausência de elementos adequados para a separação física dos leitos impacta 

negativamente a eficiência dos serviços, a humanização do atendimento e o cumprimento de 

protocolos assistenciais e sanitários. 

 

As quantidades a serem consideradas neste Estudo Técnico Preliminar deverão ser suficientes 

para atender à demanda da unidade hospitalar pelo período estimado de 12 (doze) meses, 

tomando como base o levantamento das necessidades atuais, a capacidade instalada da unidade, 

bem como o histórico de utilização e ocupação dos leitos, garantindo o adequado 

dimensionamento da futura contratação. 

 

A Administração Municipal, comprometida com a melhoria contínua dos serviços públicos de 

saúde, busca assegurar ao cidadão um atendimento digno, eficiente e alinhado às boas práticas 

assistenciais, identificando como indispensável a adoção de medidas que promovam a 

organização dos ambientes hospitalares, o fortalecimento da biossegurança e a qualificação da 

ambiência, contribuindo para melhores resultados no cuidado ao paciente. 

 

Nesse contexto, observa-se que diversos entes públicos vêm adotando soluções voltadas à 

organização e setorização de ambientes hospitalares, com impactos positivos na qualidade do 

atendimento, na redução de riscos sanitários e na otimização dos fluxos internos das unidades de 

saúde, evidenciando a necessidade de análise técnica criteriosa para definição da alternativa mais 

adequada à realidade do Município. 

 

Diante disso, o objetivo central da presente demanda consiste em identificar uma solução que 

seja capaz de promover a adequada separação dos espaços assistenciais, garantindo privacidade 

aos pacientes, melhoria das condições de higiene e controle de infecções, além de contribuir para 

a organização e eficiência das rotinas hospitalares. 

 

Neste viés, a solução a ser futuramente contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes 

requisitos: 

 

a) Possibilitar a adequada separação física entre leitos hospitalares, assegurando privacidade 

aos pacientes durante atendimentos e procedimentos; 

b) Contribuir para a melhoria das condições de biossegurança, auxiliando na prevenção de 

contaminações cruzadas; 

c) Ser compatível com a estrutura física existente na unidade hospitalar, permitindo fácil 

adaptação e instalação; 

d) Apresentar durabilidade, resistência e condições adequadas de higienização, considerando 

o ambiente hospitalar; 

e) Proporcionar praticidade na utilização e manutenção, não comprometendo a rotina das 

equipes assistenciais; 



 

 
 

 

 

f) Atender às normas e diretrizes aplicáveis à área da saúde, especialmente quanto às boas 

práticas sanitárias e de segurança. 

 

Assim, a presente análise visa subsidiar a escolha da alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
O Quadro 01 apresenta as características gerais desejáveis da presente contratação: 

 

                                                                 Quadro 01 - Características  

Nº REQUISITO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 

Atendimento integral à necessidade de 

organização, separação e adequação dos 

leitos hospitalares, com fornecimento de 

todos os elementos necessários à plena 

funcionalidade, compatibilidade com a 

estrutura existente, observância às normas 

sanitárias e garantia de durabilidade, 

segurança, higienização e eficiência no uso. 

A exigência visa assegurar que a futura 
contratação seja capaz de suprir, de 
forma completa e eficiente, a 
necessidade identificada pela 
Administração, evitando soluções 
fragmentadas, incompatíveis ou de 
baixa qualidade. Busca-se garantir a 
adequada organização dos ambientes 
hospitalares, a privacidade dos 
pacientes, a melhoria das condições de 
biossegurança e a eficiência 
operacional da unidade de saúde, em 
conformidade com as boas práticas 
assistenciais, normas sanitárias e os 
princípios da economicidade e interesse 
público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO 

 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos necessários, os quais 

tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores relacionados a 

demanda foram tomados por meio de cotação eletrônica verificada no site eletrônico 

https://www.cestadeprecos.com/ e referências da internet tomados como base o valor médio. 

 

Existem múltiplas soluções semelhantes disponíveis no mercado aptas a atenderem a demanda?  

 

( X ) Sim. Após pesquisa de mercado foi observado que há múltiplas soluções disponíveis no 

mercado para atendimento da demanda. 

 

Foram encontradas 4 soluções para atender a necessidade descrita: 

 

Solução 1: Fabricação própria pela Administração 

Consiste na produção interna dos elementos de separação. 

Análise: Apresenta baixa viabilidade, tendo em vista a inexistência de mão de obra qualificada na 

estrutura administrativa, além da necessidade de aquisição fragmentada de materiais, ausência de 

padronização e riscos quanto à qualidade, durabilidade e segurança, podendo gerar retrabalho e 

aumento de custos indiretos. 

 

Solução 2: Fabricação sob medida por terceiros 

Refere-se à produção personalizada conforme demanda específica. 

https://www.cestadeprecos.com/


 

 
 

 

Análise: Embora permita adequação ao espaço, apresenta maior custo, prazos mais longos e 

dependência técnica do fornecedor, dificultando padronização e futuras reposições. 

 

Solução 3: Adaptações improvisadas com materiais diversos 

Consiste na utilização de soluções alternativas não padronizadas. 

Análise: Tecnica e sanitariamente inadequada, não atende às normas de biossegurança, 

compromete a higienização, a durabilidade e a segurança do ambiente hospitalar. 

 

Solução 4: Aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, incluindo trilhos, suportes e 

acessórios necessários para instalação. 

Análise: Solução padronizada e amplamente utilizada, com adequada relação custo-benefício, fácil 

instalação, manutenção simplificada, compatibilidade com a estrutura existente, além de garantir 

privacidade, organização e melhoria das condições de biossegurança. 

 

Conclusão:  

Solução escolhida: 4. 

Mais vantajosa, consiste na aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, incluindo trilhos, 

suportes e acessórios necessários para instalação, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE, por atender aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

QUADRO 02 - ANÁLISE DE BENEFÍCIOS DA AQUISIÇÃO DE CORTINAS DIVISÓRIAS DE 

LEITO HOSPITALAR, INCLUINDO TRILHOS, SUPORTES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 

PARA INSTALAÇÃO, DESTINADAS À ORGANIZAÇÃO E SEPARAÇÃO DOS LEITOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. MIGUEL ARRAES DE ALENCAR. 

 

Nº BENEFÍCIOS RESULTADO ESPERADO 

1 CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFICÁCIA 

2 ESCOLHA DE PROPOSTA APTA A GERAR 

RESULTADOS BENÉFICOS E DE MAIOR 

CELERIDADE NO ÓRGÃO MUNICIPAL. 

EFICIÊNCIA e AGILIDADE 

3 PROVER O DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL 

EFICIÊNCIA e 

ECONOMICIDADE 

4 FORNECER ALINHAMENTO ESTRATÉGICO ÀS 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

5 PRODUTOS DE MENOR IMPACTO AMBIENTAL EFICÁCIA e 

ECONOMICIDADE 

6 MELHORAR E PROPICIAR O ATENDIMENTO DE 

QUALIDADE E DIGNO AO MUNICÍPE  
EFICÁCIA 

7 PERMITIR MELHOR GESTÃO E MAIOR AGILIDADE 

NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

 
 

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

A solução escolhida consiste na aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, incluindo trilhos, 

suportes e acessórios necessários para instalação, destinadas à organização e separação dos leitos 

do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE. 

 



 

 
 

 

A opção adotada mostra-se a mais adequada sob o ponto de vista técnico e econômico, por atender 

integralmente à necessidade identificada, garantindo a adequada organização dos espaços 

assistenciais, a privacidade dos pacientes e a melhoria das condições de biossegurança no ambiente 

hospitalar. 

 

Além disso, a solução apresenta compatibilidade com a estrutura física existente, facilidade de 

instalação, manutenção simplificada e adequada durabilidade, permitindo sua utilização contínua 

sem prejuízo às rotinas da unidade de saúde. 

 

Destaca-se, ainda, que a contratação de solução completa, contemplando todos os componentes 

necessários à sua plena funcionalidade, evita aquisições fragmentadas, assegura padronização dos 

itens e contribui para maior eficiência administrativa, em consonância com os princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação cujo objeto compreende a Contratação de empresas para a aquisição de Cortinas 

Divisórias de Leito Hospitalar, incluindo trilhos, suportes e acessórios necessários para instalação, 

destinadas à organização e separação dos leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, 

no Município de Bom Jardim-PE.  

 

A solução compreende o fornecimento completo de sistema de cortinas divisórias hospitalares, 

incluindo: 

• Cortinas em material técnico apropriado para uso hospitalar; 

• Trilhos (retos ou curvos), compatíveis com o layout das enfermarias; 

• Elementos de fixação (teto ou parede); 

• Acessórios necessários (rodízios, ganchos, suportes, terminais); 

• Instalação completa; 

• Orientações para uso, limpeza e manutenção. 

 

 Cortinas: 

• Confeccionadas em tecido hospitalar com tratamento antimicrobiano; 

• Propriedades retardantes de chama; 

• Material lavável e de fácil higienização; 

• Resistência ao uso contínuo; 

• Dimensões compatíveis com os leitos e layout do ambiente; 

• Acabamento com bainhas reforçadas e ilhós ou sistema de fixação adequado. 

 

Trilhos: 

• Fabricados em alumínio anodizado, aço inox ou material equivalente; 

• Resistentes à corrosão; 

• Permitir deslizamento suave e silencioso; 

• Compatíveis com cortinas e acessórios fornecidos. 

 

 Fixação: 

• Sistema seguro, com suportes adequados para instalação em teto ou parede; 

• Capacidade de suportar o peso do conjunto sem deformações. 

 Acessórios: 

• Rodízios ou deslizadores de alta durabilidade; 

• Ganchos ou conectores resistentes; 



 

 
 

 

• Terminais de fechamento e travamento do sistema. 

 

A presente aquisição visa assegurar a privacidade dos pacientes, melhorar a organização dos 

ambientes assistenciais e contribuir para o controle de infecções hospitalares, em conformidade com 

boas práticas sanitárias e normas vigentes. 

 

 
7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 

Para a presente contratação, o quantitativo foi estimado com base na quantidade de leitos existentes 

no Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, considerando a necessidade de individualização 

e organização adequada de cada espaço assistencial. 

Foram analisadas a capacidade instalada da unidade hospitalar, a distribuição dos 34 leitos (adultos 

e pediátricos) por setor e a necessidade de garantir a separação física entre pacientes, assegurando 

privacidade, melhores condições de atendimento e conformidade com as boas práticas assistenciais 

e sanitárias. 

Adicionalmente, considerou-se a necessidade de reposição e manutenção de condições adequadas 

de uso, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços e assegurar o pleno funcionamento da 

unidade de saúde. 

Dessa forma, a estimativa apresentada busca atender integralmente à realidade operacional do 

Hospital, garantindo suporte adequado às atividades desenvolvidas e o cumprimento das obrigações 

institucionais da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE, conforme detalhado na planilha 

a seguir. 

 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MED. DE FORNEC. QNT 

00/001  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , 
TAMANHO 2.20 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 10 

00/002  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , 
TAMANHO 2.26 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  

5819 Unidade 6 



 

 
 

 

Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

00/003  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , 
TAMANHO 3.63 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 1 

 

 

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

Após análise e estudos com base na melhor escolha pela solução da Aquisição de cortinas 

divisórias de leito hospitalar, incluindo trilhos, suportes e acessórios necessários para instalação, 

destinadas à organização e separação dos leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de 

Alencar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim-PE, e em 

consonância com as diretrizes das normativas do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da 

União (TCU), restou estabelecido que houve a obtenção de valores das mais diversas fontes, 

formando uma cesta de preços exequíveis com o devido tratamento estatístico.  

 

Apresentamos a metodologia que está disponível na conclusão do orçamento estimativo 

utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP):  

  

• na média saneada por percentual da média, o sistema ordena as amostras em ordem 

crescente (população amostral inicial);  

• segundo, exclui as amostras inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% 

(setenta) inferior à mediana população amostral inicial, exclusive seu valor;  

• terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas 

cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostral inicial, exclusive seu 

valor; 

• O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ 

adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma 



 

 
 

 

metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores 

extremos.  

• na média saneada pelo desvio-padrão, o sistema:  

➢ cria um limite superior, que é representado pelo desvio-padrão somado à média;  

➢ cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média;  

➢ exclui do cálculo todas as amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos.  

• Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida 

de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, 

utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões indicados 

no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal 

de Justiça, a saber:  

➢ se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve 

se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);  

➢ se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se 

estimar o preço de referência a partir da mediana.  

• O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser  

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 

 

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), art. 23, especialmente 

no que tange às fontes de pesquisa admitidas (§ 1º). 

 

 

Segue planilha com valores a partir da https://www.cestadeprecos.com/: 

 

 
 

LOTE/I
TEM 

DESCRIÇÃO 
CAT
MAT 

MED. 
DE 

FORNE
C. 

QN
T 

VAL. 
UNIT. 
(R$) 

VAL. 
TOTAL 

(R$) 

00/001  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 
2.20 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 10 1.906,7
1 

19.067,1
0 

https://www.cestadeprecos.com/


 

 
 

 

00/002  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 
2.26 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 6 1.906,7
1 

11.440,2
6 

00/003  CORTINAS DIVISÓRIA DE LEITO NA COR 
BEGE COM TRILHO FLEXIVEL , TAMANHO 
3.63 L X 2.50 A 
1. Composição e Estrutura  
Material: Laminado de PVC 100% a base de 
poliéster 
Acabamento: Liso e ambas as faces para 
evitar acumulo de sujidades em poros  
Gramatura: 170g/m² a 250 g/m² 
Espessura: 0,20 mm a 0,40 mm 
2. Propriedades Fisico-Quimicas 
Impermeabilidade: Barreira total contra 
fluidos corporeos, sangue e agua 
Antimicrobiano: Inibue o crescimento de 
bactérias e fungos 
Anti UV: Proteção contra amarelamento e 
ressecamento por exposição solar ou luz 
artificial 
Antichama: Propriedade autoextinguivel para 
segurança contra incendios.  

5819 Unidade 1 3.370,0
6 

3.370,06 

LOTE 00 - VALOR TOTAL 33.877,4
2 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 33.877,4
2 

 
 
A presente cotação foi elaborada com base em múltiplas fontes de pesquisa, incluindo preços 
públicos extraídos de portais oficiais de compras governamentais e consulta direta a fornecedor, nos 
termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa nº 73/2020. 
A consulta direta a fornecedor, com apresentação de amostra, mostrou-se necessária em razão das 
especificidades do objeto, especialmente quanto às características técnicas, dimensões e qualidade 
do material, que demandam verificação prática para assegurar a adequação às necessidades da 
unidade hospitalar. Tal procedimento visa mitigar riscos de aquisição de itens incompatíveis com o 
uso pretendido, garantindo maior eficiência e segurança na contratação. 
Ressalta-se que, apesar dos esforços para ampliação das fontes de pesquisa, verificou-se limitação 
na disponibilidade de fornecedores que comercializam o objeto com as especificações exigidas, bem 
como na existência de contratações públicas comparáveis, o que impactou diretamente na 
quantidade de cotações obtidas para alguns itens. Ainda assim, as referências coletadas são 
consideradas idôneas e suficientes para formação da estimativa de preços, uma vez que refletem 



 

 
 

 

valores praticados no mercado e na Administração Pública, assegurando observância aos princípios 
da economicidade, razoabilidade e eficiência.  
Dessa forma, a metodologia adotada para a formação dos preços encontra-se devidamente 
justificada, em conformidade com a legislação vigente, não havendo prejuízo à competitividade ou à 
vantajosidade da contratação 

 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. Nesse caso, sugerimos a licitação global, não se verifica a necessidade 

de parcelamento da solução em razão do objeto, pois o parcelamento da contratação poderia gerar 

discrepâncias na qualidade dos serviços fornecidos. Além disso, a fragmentação da contratação 

poderia resultar em dificuldades operacionais relacionadas ao serviço, gerando custos 

administrativos adicionais e riscos na gestão dos contratos, em conformidade com o previsto no Art. 

18, § 1º, inciso VIII, Lei 14.133/21. 

 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 

 
11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente contratação não 

encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a ausência de sua 

elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento, apesar 

de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível 

considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a 

escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

 

Todavia, é crucial ressaltar que a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE está tomando todas as 

medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão, realizando assim, levantamento minucioso das suas necessidades, bem como a análise de 

fornecedores e a definição de critérios claros para as contratações. 

 

 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação pretendida, por meio da aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, 
objetiva-se promover melhorias estruturais e assistenciais no âmbito do Hospital Municipal Dr. Miguel 
Arraes de Alencar, assegurando maior qualidade na prestação dos serviços de saúde, bem como 
melhores condições de trabalho para os profissionais envolvidos. 
 
A implementação dessa solução permitirá a obtenção de resultados relevantes sob os aspectos 
assistenciais, operacionais e sanitários, conforme detalhado a seguir: 



 

 
 

 

 
a) Garantia de privacidade e dignidade dos pacientes 
A utilização de cortinas divisórias possibilitará a adequada individualização dos leitos, assegurando 
maior privacidade durante atendimentos, procedimentos clínicos e períodos de internação. Tal 
medida está alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana e da humanização do 
atendimento, fundamentais no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
 
b) Melhoria no controle de infecções hospitalares 
A adoção de barreiras físicas adequadas entre os leitos contribui diretamente para a redução do 
risco de contaminação cruzada, especialmente em ambientes com elevada rotatividade de 
pacientes. A utilização de materiais apropriados, de fácil higienização, favorece o cumprimento dos 
protocolos de biossegurança e das boas práticas sanitárias. 
 
c) Organização e otimização dos espaços assistenciais 
A divisão adequada dos leitos proporcionará melhor organização do ambiente hospitalar, permitindo 
maior racionalização do espaço físico e contribuindo para fluxos de trabalho mais eficientes, com 
reflexos positivos na dinâmica das equipes de saúde. 
 
d) Melhoria das condições de trabalho das equipes multiprofissionais 
Ambientes mais organizados e estruturados facilitam a execução das rotinas assistenciais, 
proporcionando maior eficiência, segurança e agilidade na atuação dos profissionais de saúde. 
 
e) Aumento do conforto e bem-estar dos pacientes 
A criação de ambientes mais reservados e acolhedores contribui para a redução do estresse e 
proporciona maior conforto durante o período de internação, impactando positivamente na 
recuperação e na experiência do paciente. 
 
f) Conformidade com normas sanitárias e regulatórias 
A medida contribui para o atendimento às exigências dos órgãos de vigilância sanitária e demais 
normativos aplicáveis à estrutura e funcionamento de unidades de saúde, reduzindo riscos de não 
conformidades e fortalecendo a regularidade institucional. 
 
g) Fortalecimento das práticas de humanização da assistência 
A adoção de soluções que promovam o respeito à individualidade do paciente reforça a 
implementação de políticas de humanização, garantindo atendimento mais ético, seguro e centrado 
no usuário. 
 
Dessa forma, a contratação pretendida contribuirá diretamente para a melhoria da infraestrutura 
hospitalar, da qualidade dos serviços prestados e da eficiência administrativa, em consonância com 
os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO 

 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela administração 

previamente à celebração do contrato. 

 

 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS  

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do desenvolvimento 

sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões 



 

 
 

 

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística 

sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

No presente caso, verifica-se que a aquisição de cortinas divisórias hospitalares, trilhos, suportes 

e acessórios pode gerar impactos ambientais, a depender dos materiais utilizados em sua 

fabricação, tais como tecidos sintéticos, PVC, metais e demais componentes. 

Dentre os possíveis impactos, destacam-se: 

• Utilização de matérias-primas com potencial poluidor;  

• Geração de resíduos sólidos ao final da vida útil dos produtos;  

• Impactos associados ao processo produtivo (emissão de poluentes e consumo de recursos 
naturais).  

   Como medidas mitigadoras, a Administração poderá adotar as seguintes diretrizes: 

• Exigir que os produtos atendam às normas ambientais vigentes e, quando aplicável, 
possuam certificações ou conformidade com padrões de sustentabilidade;  

• Priorizar materiais duráveis, reutilizáveis e/ou recicláveis, reduzindo a necessidade de 
substituições frequentes;  

• Incentivar o uso de insumos com menor impacto ambiental em sua cadeia produtiva;  

• Exigir que a contratada realize o descarte ambientalmente adequado de eventuais resíduos 
gerados durante a instalação;  

• Observar, no que couber, as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010).  

Dessa forma, embora não se trate de contratação com elevado impacto ambiental, reconhece-se 
a existência de efeitos potenciais, sendo adotadas medidas que visam minimizá-los e promover 
maior sustentabilidade na execução do objeto. 

 

 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Segundo o supracitado, a equipe da Secretaria de Saúde, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da Aquisição de cortinas divisórias de 

leito hospitalar, incluindo trilhos, suportes e acessórios necessários para instalação, destinadas à 

organização e separação dos leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, atendendo 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim-PE, com ênfase nos elementos 

acima expostos, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE, estando de acordo com as diretrizes 

determinadas com a legislação em vigor. 

 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os requisitos 

elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 



 

 
 

 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão 

ou entidade está demonstrado? 
SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 

adequadamente descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 

justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por 

vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se 

ações para prevenção ou contingência? 
SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e 

vantajosa para o órgão ou entidade? 
SIM 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a 

aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o mercado 

já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

Bom Jardim, 26 de março de 2026 

Milena dos Santos Silva 
Diretor Administrativo 

Responsável pela elaboração do ETP 
 
 

Severino Aguinaildo de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

Responsável pela aprovação do ETP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO II – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÃO  

 

ÓRGÃO  

(Processo Administrativo n° 00005/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................., POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de cortinas divisórias de leito hospitalar, incluindo 

trilhos, suportes e acessórios necessários para instalação, destinadas à organização e separação dos 

leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de Alencar, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jardim-PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.7. O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE: 10 (dez) dias corridos, após emissão da ordem de 

fornecimento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente.  

3.1.2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor designado, 

conforme Portaria nº 703 de 22 de dezembro de 2025. 

3.2. Caberá à Fiscal do Contrato: 

3.2.1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

3.2.2. Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, principalmente 

suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

3.2.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do fornecimento; 

3.2.4. Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

3.2.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

3.2.6. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 

especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como observar, para o seu correto 

recebimento; 

3.2.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

3.2.8. Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

3.2.9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.3. Caberá ao gestor do contrato: 

3.3.1. Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada. 

3.3.2. Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

3.3.3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.3.4. Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

3.3.5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo fiscal; 

3.3.6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

3.3.7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor dos 

Contratos não seja ultrapassado; 

3.3.8. Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I)    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II)     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
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e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV)  Multa: 

1.   Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2.   Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i.  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3.   Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

4.   Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% 

a 10%  do valor do Contrato. 

5.   Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do 

Contrato. 

6.   Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do 

Contrato. 

7.   Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do 

Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)     a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b)     as peculiaridades do caso concreto; 

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)     os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)     a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 

do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 
Despesa 251 3.3.90.00.00 Aplicações Dire 
Fonte de recurso:3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 
1.5 
Despesa 252 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das 
Aç 
Despesa 253 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:204 - MSC - 1.621.0000 - Recursos do SUS Governo Estadual. - 1.621.0000 
Despesa 254 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:600 - MSC - 1.600.3110 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e 
Serviços 
Despesa 673 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso:41 - MSC - 1.621.0000 - Transferência Especial dos Estados - (Emendas) - 
1.710.3210 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jardim/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTAS 

 

COLETA DE PREÇOS Nº 00005/2026 

DISPENSA Nº 00002/2026 

 

OBJETO: Aquisição de cortinas divisórias hospitalares para leitos, com fornecimento completo de 
trilhos, suportes, fixadores e demais acessórios indispensáveis à instalação, destinadas à adequada 
organização, individualização e separação dos leitos do Hospital Municipal Dr. Miguel Arraes de 
Alencar, visando garantir melhores condições de privacidade, controle de infecções, humanização do 
atendimento e otimização do espaço físico, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bom Jardim/PE. 
 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

REFERENTE: COLETA DE PREÇOS Nº 00005/2026 

DISPENSA Nº 00002/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JARDIM 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 

concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 

administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de 

pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, acrescido pela 

Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

 

6.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de servidor 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste no quadro da empresa, de 
sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes da ativa do Município de Bom 
Jardim/PE ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
 

 



 

 
 

 

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  


